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Síntese:

 Novo modelo de aquisição de hortifrutigranjeiros;

 Recebimento dos produtos; 

 Controle de qualidade dos produtos;

 Recebimento das guias de hortifrutigranjeiros no SAESPII;

 Disponibilidade dos materiais informativos de 2019 no site da DE;
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NOVO MODELO DE AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS

 Mudança para atender aos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado e

adequação das aquisições ao disposto na Lei nº 8.666/93;

 Abrange toda a rede centralizada;

 O processo de licitação foi realizado pela Secretaria Estadual de Educação;

 Não haverá mais verba PEME, portanto as escolas não possuirão recursos

para aquisição de hortifrutigranjeiros, incluindo também os temperos.



SEE / CISE / DAAA / DE_RP/ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

NOVO MODELO DE AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS

 FRUTAS: Banana, maça, mamão formosa e melancia;

 HORTALIÇAS: Batata, beterraba, cenoura, chuchu, tomate,

Acelga, alface crespa, couve manteiga e repolho verde;

 TEMPEROS: Alho, cebola branca, salsinha e cebolinha;

 OVOS: ovo de galinha in natura branco
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RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

 RECEBIMENTO:

De segunda à quarta; distribuição de hortifrútis em quilograma (exceto a maça e

banana = unidades); ovos em caixa com 30 unidades.

A guia de remessa deverá ser conferida e todas preenchidas pelo servidor com: data

do recebimento, nome legível, cargo, assinatura e número do RG. Carimbo de

identificação da unidade escolar receptora.

Caso o produto apresente alterações técnicas ou sensoriais nas características do

produto e/ou embalagem. O fornecedor deverá trocar em até 3 dias, dentro da

mesma semana de entrega.

As guias deverão ser inseridas no SAESPII na mesma semana da entrega e se

não ocorrer a escola deverá realizar a recusa da guia no sistema.
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RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Utilizar o 
número da guia 

para o 
recebimento no 

sistema

Preencher os 
campos e 

carimbar a guia
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RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

 CONDIÇÕES DO TRANSPORTE: De acordo com a Seção VII da Portaria CVS-

nº05, de 09/04/2013: “Os veículos transportadores de alimentos devem possuir a cabine do

condutor isolada de um compartimento de carga fechado. Devem apresentar-se em bom estado de

conservação, livres de produtos, substâncias, animais, pessoas e objetos estranhos à atividade de

transporte de alimentos, higienizados e com a temperatura do compartimento de carga em

conformidade com as cargas transportadas”

 PADRÃO DE EMBALAGEM:

Caixa plástica, retornável, resistente ao manuseio e às operações de higienização;

Deverão permanecer na unidade para acondicionamento e deverão ser retiradas na entrega

seguinte pela própria empresa;

Deverão conter identificação da empresa fornecedora e deverão ser higienizadas a cada ciclo

de uso pela empresa;

Item com padrão de embalagem menor que 5Kg, poderá ser realizado fracionamento em

redes plásticas;
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CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS

FONTE: Edital de hortifrútis – disponível no SAESPII e no site da DE
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CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS
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CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS
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CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS

OVOS DE GALINHA 
 

Item Caraterísticas não admitidas no recebimento 

Ovo de 
galinha, 
branco, 
médio 

 

 
 

FONTE: Edital dos ovos – disponível no SAESPII e no site da DE
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RECEBIMENTO DAS GUIAS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

NO SAESPII

 MANUAL: Disponível no SAESPII, no menu Manuais e Orientações;

Site da Diretoria de Ensino
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RECEBIMENTO DAS GUIAS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

NO SAESPII

 Menu Escola >> Efetuar Recebimento de Guia de Remessa

 Informe o ano e o número da guia de remessa >> PESQUISAR

 PARA RECEBER: Preencha a data de recebimento (poderá ser

retroativa); os *campos de observação do controle de qualidade >>

Salvar Controle de Qualidade >> Efetuar entrada dos produtos no

estoque.

 PARA NÃO RECEBER OU RECUSAR A GUIA: Somente em casos de

não conformidade dos produtos em que não haverá troca, no prazo de 3

dias dentro da mesma semana de entrega, pelo fornecedor.

Preencha a data de recebimento (poderá ser retroativa); os *campos de

observação do controle de qualidade(de acordo com as não

conformidades) >> Salvar Controle de Qualidade >> Não receber guia de

remessa
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RECEBIMENTO DAS GUIAS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

NO SAESPII

 CAMPOS DE OBSERVAÇÃO DO CONTROLE DE QUALIDADE

Exemplo para receber a guia no sistema:
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RECEBIMENTO DAS GUIAS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

NO SAESPII

 CAMPOS DE OBSERVAÇÃO DO CONTROLE DE QUALIDADE

Exemplo para NÃO receber a guia no sistema:

Cascas trincadas
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RECEBIMENTO DAS GUIAS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

NO SAESPII

➢ATENÇÃO: 
As guias de hortifrúti, ovos e congelados deverão ser

inseridas ou recusadas no SAESPII ATÉ ÀS 12H DA

SEXTA-FEIRA.

• Juros cobrados devido a falta de lançamento de produto no

SAESP II, serão repassados aos responsáveis.

• No caso do não recebimento dos produtos, a escola deverá

justificar o mesmo na guia de remessa e no sistema SAESP II.

• As guias devem ser arquivadas para consultas futuras caso

necessário.
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RECEBIMENTO DAS GUIAS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

NO SAESPII

➢ATENÇÃO: 

• Em casos de situação atípica, como freezer cheio ou quebrado,

reforma de cozinha ou qualquer fato que impeça o

armazenamento e distribuição desses produtos, a escola

deverá realizar o cadastro de situação atípica no sistema .

O cadastro de situação atípica no SAESPII deve

ocorrer ATÉ ÀS 15H DA TERÇA-FEIRA. Para que

assim os boletos de entrega da semana seguinte

possam ser cancelados.



SEE / CISE / DAAA / DE_RP/ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

DISPONIBILIDADE DOS MATERIAIS INFORMATIVOS DE 2019 

NO SITE DA DE

 Site: deribeiraopreto.educacao.sp.gov.br >> Estrutura da DE >> Centro de

Administração e Finanças
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DISPONIBILIDADE DOS MATERIAIS INFORMATIVOS DE 2019 

NO SITE DA DE

 Alimentação Escolar >> Veja aqui
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DISPONIBILIDADE DOS MATERIAIS INFORMATIVOS DE 2019 

NO SITE DA DE

ATUALIZAÇÃO DE 2019:

 Calendário Escolar 2019;

 Cardápio do 1º Ciclo, Cartilha de Receitas;

 Novo modelo de oficio para alteração de comensais/ Modelo ofício Mais

Educação;

 Cronograma de Distribuição de 2019;

 Procedimentos para nova aquisição de hortifrutigranjeiros:

 Editais de Aquisição: Hortifrútis e ovos;

 Manual

 Orientação técnica


